
 
 
 

 

 

 
 
 
JOSÉ JOÃO FERNANDES, Presidente da 

Câmara Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, 
Biênio 2015/2016, no uso das atribuições legais que lhe 
confere a Lei,  

 
R E S O L V E 
 
 
Art. 1º. Definir o CALENDÁRIO DAS 

SESSÕES ORDINÁRIAS da Câmara Municipal de Comodoro, Estado 
de Mato Grosso, para o 1º Semestre do 3º Período Legislativo (ano 
de 2015) – Legislatura 2013/2016, nas seguintes datas: 

 

SESSÕES DATAS 
1ª 09 de fevereiro de 2015 
2ª 23 de fevereiro de 2015 
3ª 02 de março de 2015 
4ª 16 de março de 2015 
5ª 06 de abril de 2015 
6ª 27 de abril de 2015 
7ª 04 de maio de 2015 
8ª 18 de maio de 2015 
9ª 01 de junho de 2015 

10ª 15 de junho de 2015 
 

Art. 2º. Por decorrência da Posse da Mesa 
Diretora que ocorreu no dia 1º de fevereiro de 2015 (domingo), não 
há tempo hábil para realizar os preparativos da primeira Sessão 
Ordinária que, segundo determina o Regimento Interno, deveria 



 
 
acontecer nessa primeira segunda-feira do mês (02/02/2015),  
sendo a mesma agendada para o dia 09/02/2015.  

Art. 3º. Fica transferida para o dia 27/04/2015 
a Sessão que deveria acontecer no dia 20, em razão do Feriado 
Nacional de Tiradentes na terça-feira subsequente (21/04/2015). 

Art. 4º. Todas as Sessões Ordinárias definidas 
no artigo 1º da presente Portaria, se realizarão no Plenário 
Comendador Luiz Grandi, no período noturno.  

Art. 4º. No horário de verão as Sessões 
acontecerão as 20 (vinte) horas. 

 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
de Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dois dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

         
 
 

            José João Fernandes 
                                        Presidente  

 
 
 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
Jeferson Ferreira Gomes 
         1º Secretário 
 
 

 


